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PORTARIA CFO-SEC-62, de 08 de novembro de 2012

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais,

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar como observadores do Conselho Federal de Odontologia, nas 
eleições a serem realizadas no Conselho Regional de Odontologia de Sergipe, no dia 23 de 
novembro de 2012, os Conselheiros-Federais Genésio Pessôa de Albuquerque Júnior e Rubens 
Côrte Real de Carvalho.

Art. 2º. Dê-se ciência.

Rio de Janeiro, 08 de novembro 2012.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES, CD
PRESIDENTE

Av. Nilo Peçanha, 50, Conj. 2316, Centro, Rio de Janeiro/RJ | Cep: 20020-906 | www.cfo.org.br


